
                                                                                               

 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Decisão Monocrática
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013361-71.2014.815.0000 – Pocinhos
RELATOR : Juiz Ricardo Vital de Almeida 
AGRAVANTE : Maria das Dores Ferreira
ADVOGADO(S) : Walber José Fernandes Hiluey
AGRAVADO : Banco de Crédito e Varejo S/A
ADVOGADO(S) : Adriano Muniz Rebello

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  – PROLAÇÃO  DE
SENTENÇA – FATO SUPERVENIENTE – PERDA DO
OBJETO – PREJUDICIALIDADE – ART. 557 DO CPC
– NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

Proferida a sentença, o possível prejuízo sofrido pela
parte  agravante  é  transferido  para  esta,  sendo
consequência inarredável a prejudicialidade do agravo,
ante a perda do seu objeto.

Vistos etc.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por  Maria  das
Dores  Ferreira,  inconformada com a decisão  proferida  nos  autos  da  Ação
Declaratória  de  Nulidade  de  Contrato  c/c  Indenização  por  Dano  Moral  e
Restituição em Dobro do Indébito, ajuizada pela agravante em face do Banco
de  Crédito  e  Varejo  S/A,  na  qual  o  MM.  Juiz  de  Direito  da  Comarca  de
Pocinhos indeferiu o pedido de gratuidade judiciária.

Aduz, a agravante, que o magistrado de primeiro grau laborou em
equívoco ao indeferir a gratuidade judiciária por ela requerida sob o argumento
que o ajuizamento da ação deveria ter ocorrido junto ao Juizado Especial, pois,
não se tratando de competência absoluta, cabe à parte escolher livremente o
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procedimento a ser adotado. 

Relata ter optado por acionar a Justiça Comum, tendo em vista a
possível  necessidade de realização de perícia grafotécnica em documentos,
incabível no procedimento do Juizado Especial, porquanto o litígio versa sobre
a ocorrência  de  fraude na realização de empréstimos consignados em sua
pensão/benefício.

Assevera que a hipossuficiência da parte requerente é o requisito
para o deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo o Juiz primevo
indeferido tal pleito fundamentado no tipo de procedimento escolhido,  "sem a
observância de que a autora é pessoa humilde, analfabeta, agricultora, que
vive de uma pensão deixada por seu ex-marido de aproximadamente (02) dois
salários para sua sobrevivência e de sua família" (fl. 4).

Sustenta  merecer  reformar  o  decisum  vergastado,  pois sua
fundamentação não encontra embasamento legal. Acrescenta ser pobre e não
possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais.

Pugna  pela  concessão  da  tutela  antecipada,  a  fim  de  ser-lhe
deferida a Justiça Gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50 e, no mérito, pelo
provimento do recurso.

Deferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo (fls. 36/38).

Contrarrazões do agravado às fls. 43/45.

O juízo  a quo não prestou informações, conforme certidão de fl.
46.

Instada a se pronunciar,  a  Procuradoria de Justiça opinou  pelo
prosseguimento do recurso sem manifestação de mérito (fls. 49/51).

É o relatório.

Decido.

Em consulta ao Sistema Informatizado de Controle de Processos
deste Poder, constato que houve prolação de sentença nos autos do processo
nº  0001011-14.2014.815.0541,  do  qual  se  originou  o  presente  recurso  de
Agravo  de  Instrumento,  conforme  se  vê  no  extrato  do  referido  sistema,  in
verbis:
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Diante  disso,  nada  mais  resta  senão  decretar  prejudicado  o
vertente agravo, pela superveniente ausência de interesse recursal, uma vez
que lhe falta objeto, em decorrência do deslinde da quaestio.

Com efeito, prolatada sentença no primeiro grau, abre-se à parte
a oportunidade de interpor um recurso mais amplo, qual seja, o de apelação,
no qual todas as questões discutidas poderão ser reapreciadas pela instância
de Segundo Grau.

Esta Corte de Justiça tem jurisprudência firme sobre a matéria,
veja-se:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  SENTENÇA  PROLATADA
NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. PREJUDICIALIDADE
DO  RECURSO.  SUPERVENIENTE  PERDA DO  OBJETO
RECURSAL.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEGUIMENTO NEGADO. 
-  Resta  prejudicado  o  agravo  de  instrumento  interposto
contra  decisão  interlocutória  proferida  em  demanda  que
tenha  havido  a  superveniente  prolação  de  sentença.
Precedentes do STJ.1

1  TJPB; Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº  2007781-60.2014.815.0000;  Rel.  Des.  José Ricardo
Porto; DJe, 21/08/2014.
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  SUPERVENIÊNCIA  DE  SENTENÇA.
CONCESSÃO  DA  SEGURANÇA.  PERDA  DO  OBJETO.
PREJUDICIALIDADE  DO  RECURSO.  INTELIGÊNCIA DO
ART.  527,  I,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
SEGUIMENTO NEGADO. 
- Tem-se por prejudicado o agravo de instrumento, quando a
decisão  interlocutória  guerreada  é  abraçada  pela
superveniência de sentença, prolatada no bojo do processo
de origem, nos termos do art. 527, I, do Código de Processo
Civil.2

 
A jurisprudência pátria aponta para o mesmo norte:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ARRENDAMENTO
MERCANTIL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  SENTENÇA
PROFERIDA  PELO  JUÍZO  DE  ORIGEM.  PERDA  DO
OBJETO.
Tendo sido proferida sentença julgando a ação indenizatória
improcedente,  resta prejudicado o julgamento do presente
recurso pela perda de seu objeto. Recurso prejudicado.3

Por tais razões,  nego seguimento ao  Agravo de  Instrumento,
com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 17 de setembro de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
RELATOR

G/08

2  TJPB;  Decisão  monocrática  no  Agravo  de  Instrumento nº  2013887-38.2014.815.0000;  Rel.  Des.  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho; DJe, 31/03/2015.

3  TJRS; AI 0337091-27.2012.8.21.7000; Relª. Desª.  Miriam Andréa da Graça Tondo Fernandes; Décima Quarta
Câmara Cível; DJERS, 06/04/2015.
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